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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ROBERTO FRANCISCO DA SILVA , RODRIGO OTÁVIO CARVALHO MOREIRA E SÉRGIO CARLOS RAMALHO SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 06/06/2022 e arquivado em 06/06/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029040-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004924017 - 01/06/2022
NIRE: 33.3.0029040-1
IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S A 

Boleto(s): 

Hash: 05035B4A-F13A-450F-BB3D-37A3CE23F6BA

Orgão Calculado Pago

Junta 676,00 676,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/449846-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S A
Código Ato Eventos

006 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/449846-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029040-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

03/06/2022 14:08:51

JUCERJA
Último arquivamento:

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S A

NIRE: 33.3.0029040-1

Boleto(s): 104066229
Hash: 05035B4A-F13A-450F-BB3D-37A3CE23F6BA

00004924017 - 01/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 4 4 9 8 4 6 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Rodrigo Mendonca de Albuquerque

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2125644257

E-mail: rodrigoalbuquerque@maspbrasil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 03/06/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

03/06/2022

Data
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Ultrapar - Interna 

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A.  

 

   

CNPJ/MF nº 33.337.122/0001-27                NIRE 33.3.0029040-1 

 

 

Ata da Assembleia Geral Ordinária  

 

 

Data, Hora e Local : 

29 de abri l  de 2022, às 17 horas, na sede social da Ipiranga Produtos de 

Petróleo S .A. (“Companh ia”), localizada na Rua Francisco Eugênio,  n° 329, 

na Cidade e Estado do Rio de Janeiro . 

 

Presença : 

Compareceram à Assembleia: (i ) acionista representando a totalidade do 

capital social; (i i ) Presidente da Companhia, Sr .  Leonardo Remião Linden; e 

(i i i ) o Sr . Francisco Carlos Ganzer , na qualidade de diretor e secretário,  

tendo sido dispensada a presença do representante dos auditores 

independentes, de acordo com o parágrafo 2º, do artigo 134, da Lei  nº 

6.404/76, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”).  

 

Publicações : 

Aviso aos Acionistas : Dispensada a publicação tendo em vista a publicação 

dos documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76 no jornal 

“Monitor Mercanti l”, no dia  31 de março de 2022, em cumprimento ao 

disposto no artigo 289 de referida Lei .  

 

Edital de Convocação: Dispensada a publicação de editais, na forma do 

artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº  6404/76. 

  

Mesa : 

Leonardo Remião Linden –  Presidente. 

Francisco Carlos Ganzer  –  Secretário. 
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(Assembleia Geral Ordinária da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., de 29 de abril de 2022) 

 
Ultrapar - Interna 

 

Ordem do Dia e Deliberações :  

 

A única acionista da Companhia deliberou: 

 

1. Aprovar a lavratura da ata desta Assembleia em forma de sumário, 

conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. 

 

2. Aprovar, com a abstenção dos legalmen te impedidos, nos termos do 

artigo 134, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, sem emendas ou ressalvas, o 

relatório e as contas dos administradores da Companhia, as 

demonstrações f inanceiras e suas notas explicativas, o balanço 

patrimonial, além do parecer dos  auditores independentes relativos ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

 

3. Aprovar a destinação do lucro l íquido do exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021, cujo montante foi de  

R$ 513.254.001,40 (quinhentos e treze mi lhões, duzentos e cinquenta e 

quatro mi l , um real e quarenta centavos), nos seguintes termos:   

 

a)  R$ 25.662.700,07 (vinte e cinco mi lhões, seiscentos e sessenta e dois mi l , 

setecentos reais e sete centavos) serão destinados à reserva legal; 

 

b)  R$ 341.313.910,93 (trezentos e quarenta e um mi lhões, trezentos e 

treze mi l , novecentos e dez reais e noventa e três centavos) serão 

destinados à reserva de lucros; e 

 

 

 

c)  R$ 146.277.390,40 (cento e quarenta e seis mi lhões, duzentos e 

setenta e sete mil , trezentos e noventa reais e quarenta centavos) 

foram destinados ao pagamento de dividendos propostos sobre o 

lucro do exercício, já pagos a única acionista da Companhia 

conforme deliberação da Diretoria da Companhia, em reunião de 03 

de março de 2022, cabendo a acionista o valor de R$ 0,000651664 

por cada ação ordinária e/ou preferencial. 
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(Assembleia Geral Ordinária da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., de 29 de abril de 2022) 

 
Ultrapar - Interna 

 

 

 

4. Eleger, como membros da Diretor ia da Companhia, as pessoas abaixo 

qualif icadas, com mandato de 02 (dois) anos, até a realização da 

Assembleia Geral Ordinária de 2024, que examinará os documentos de 

que trata o ar tigo 133 da Lei nº 6.404/76, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2023: 

 

Como Presidente: 

 

● LEONARDO REMIÃO LINDEN, brasi leiro, casado, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 1010446621 -

SSP/PCRS e inscri to no CPF/MF sob o nº 452.601.500-82; 

 

Como Diretores: 

 

● CRISTIANE SILVA LEITE, brasi leira, casada, economista, portadora do RG 

nº 21.842.773-6 - SSP/SP, inscri ta no CPF/MF sob o nº 114.706.378 -80; 

 

  FRANCISCO CARLOS GANZER, brasi lei ro, casado, engenheiro, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 1.278.310 - SESP/SC e inscri to no 

CPF/MF sob o nº 532.231.109-25; 

 

●  JOSÉ VIANNA SAMPAIO NETO , brasi leiro, casado, administrador, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 066.827.858  - IFP/RJ e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 758.418.867-20; e 

 

  CARLOS FREDERICO REZENDE , brasi leiro, casado, engenheiro, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 080145139 - IFP/RJ e inscri to no CPF/MF 

sob o nº 023.467.937-95. 

 

 

4.1. Todos os Diretores possuem endereço comercial na Rua Franci sco 

Eugênio, nº 329, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 

20.941-900. 
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(Assembleia Geral Ordinária da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., de 29 de abril de 2022) 

 
Ultrapar - Interna 

 

4.2. Consultados anteriormente, os Diretores elei tos declaram que (a) 

não estão incursos em qualquer deli to que os impeçam de 

exercer as atividades do cargo para os quais foram designados; 

(b) não ocupam cargos em sociedades que possam ser 

consideradas concorrentes da Companhia no mercado em que 

atua; e (c) não possuem interesses confli tantes com a 

Companhia, de acordo com o artigo 147 da Lei nº6.404/76.  

 

 

5. Aprovar, sem emendas ou ressalvas , o l imite máximo global anual para a 

remuneração dos administradores de até  R$ 26.500.000,00 (vinte e seis 

mi lhões e quinhentos mil  Reais) .  

 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 

presente ata que, l ida e aprovada, foi  assinada pelos presentes. aa) 

ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S.A , na qualidade de Acionista; LEONARDO 

REMIÃO LINDEN , na qualidade de Presidente e Presidente da Mesa; 

FRANCISCO CARLOS GANZER , na qualidade de Diretor e Secretário da Mesa .   

__________________________________________________________________________ 

Certif ico que a presente é cópia f iel da ata lavrada em livro próprio. 

 

 

 

 

FRANCISCO CARLOS GANZER  

Diretor e Secretário da Mesa  
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S A, NIRE 33.3.0029040-1, 

PROTOCOLO 00-2022/449846-0, ARQUIVADO EM 06/06/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00004930883, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

071.012.127-00 RODRIGO MENDONCA DE ALBUQUERQUE

06 de junho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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